
diário oficial Nº 34.965   155Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 002/2022 – 
cBMPa, celebrado com a empresa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPE-
cialiZadoS lTda, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa, co-
mandante-Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas 
atribuições legais, resolve NoTificar PEla dEScoNTiNUidadE E aTraSo 
Na EXEcUÇÃo da oBra, conforme se segue:
a EMPrESa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS lTda, as-
sinou o contrato em 14/01/2022, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto é contratação de empresa especi-
alizada em serviços para execução de obra de construção do quartel do 3º 
GBM – rod. Bernardo Sayão (Br 316), ananindeua/Pa, que visa atender às 
necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.
diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica a EXEcUTiVa SErViÇoS TÉc-
NicoS ESPEcialiZadoS lTda, tendo em vista que o corPo dE BoMBEi-
roS tentou entrar em contato de todas as formas com esta empresa, não 
obtendo êxito.
A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente improce-
dente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal N° 
8.666/93, às quais a coNTraTaNTE e coNTraTada estão sujeitas.
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação, retome a execução da obra de 
forma imediata, conforme o contrato nº 002/2022 – cBMPa, caso con-
trário, serão aplicadas todas as penalidades pertinentes, conforme a lei 
federal nº 8.666/93. ademais, disponibilizamos os contatos abaixo:
E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdalcbmpa@gmail.com, E-mail 
do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.com, Telefone da diretoria 
de apoio logístico: (91) 98899-6316.

Protocolo: 795610
NotiFicada: eXecUtiVa serViÇos tÉcNicos esPeciaLiZados Ltda
cNPJ: 06.336.443/0001-34
representante legal: Sr. leonardo Miranda Mota
Endereço: avenida conselheiro furtado, Nº 3959, Bairro: Guamá, cidade: 
Belém/Pa
E-mail: executivatec@gmail.com
considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 111/2021 – 
cBMPa, celebrado com a empresa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPE-
cialiZadoS lTda, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa,co-
mandante-Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas 
atribuições legais, resolve NoTificar PEla dEScoNTiNUidadE E aTraSo 
Na EXEcUÇÃo da oBra, conforme se segue:
a EMPrESa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS lTda,as-
sinou o contrato em 03/12/2021, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto écontratação de empresa especiali-
zada de Engenharia, visando à execução dos serviços projetados e especi-
ficados, incluindo todas as despesas com fornecimento de materiais, fretes 
e mão-de-obra necessários, ferramental, equipamentos, assistência técni-
ca, garantias, administração, cessão técnica, licenças inerentes às especi-
alidades, testes e comissionamentos, inclusive encargos sociais, tributos e 
seguros, enfim, todo o necessário para a IMPLANTAÇÃO COM REFORMA, 
aMPliaÇÃo E coNSTrUÇÃo do QUarTEl 9° GBM.
diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica a EXEcUTiVa SErViÇoS TÉc-
NicoS ESPEcialiZadoS lTda, tendo em vista que o corPo dE BoMBEi-
roS tentou entrar em contato de todas as formas com esta empresa, não 
obtendo êxito.
A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente improce-
dente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal N° 
8.666/93, às quais acoNTraTaNTE e coNTraTadaestão sujeitas.
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação,retome a execução da obra de for-
ma imediata, conforme o contrato nº 111/2021 – cBMPa, caso contrário, 
serão aplicadas todas as penalidades pertinentes, conforme a lei federal 
nº 8.666/93. ademais, disponibilizamos os contatos abaixo:
E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdalcbmpa@gmail.com, E-mail 
do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.com, Telefone da diretoria 
de apoio logístico: (91) 98899-6316.
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Portaria N.º 79/2022-dGPc/Pa/da 
BeLÉM-Pa, 4 de Maio de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022/94, de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado-Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos ne-
cessários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo n° 2022/16760, 
originado por ofício nº 179/2021-diME/Pc-Pa, dE 29/12/2021, em que 
a delegada deisy Ney ramos de castro lemos, diretora de informática, 

Manutenção e Estatística - diME, reporta-se à diretoria de administração, 
relatando que a empresa CSTI foi notificada dia 17/12/2021, pelo inadim-
plemento do contrato nº 090/2021-Pc/Pa, no entanto não apresentou as 
devidas justificativas;
CONSIDERANDO os termos da Notificação, fl. 02, encaminhada à contrata-
da, informando quanto à inexecução parcial do contrato nº 090/2021-Pc/Pa;
CONSIDERANDO os termos do Contrato nº 090/2021-PC/PA, firmado en-
tre a Polícia civil do Estado do Pará e a empresa cSTi, inscrita no cNPJ 
sob o nº 08.672.139/0001-93, que tem por objeto contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing), 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2021, com prazo de vigência de 24 
(vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura, 19/08/2021;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação Jurídica Nº 038/2022-coN-
JUr, que sugere a instauração de Processo administrativo, respeitando 
o devido processo legal, garantindo o direito ao contraditório e à ampla 
defesa à empresa contratada, a fim de verificar possível descumprimento 
contratual, bem como, aplicação da penalidade cabível;
coNSidEraNdo ainda, os termos do ofício nº 12/2022-GaB/da/Pc-Pa, de 
13/01/2022, expedido pelo delegado Marcos fabiano a. de Souza, diretor 
de administração da Polícia civil do Estado do Pará, que informa a neces-
sidade de confecção de Portaria para instauração de comissão de Processo 
administrativo, com o objetivo de apurar a motivação e responsabilidades 
quanto à inexecução do Contrato nº 090/2021- PC/PA, firmado com a em-
presa cSTi;
coNSidEraNdo ainda, os termos dos artigos 77 e seguintes, e artigos 86 
e seguintes, da lei nº 8.666/93, os quais preveem as sanções administra-
tivas nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais;
coNSidEraNdo ainda, os termos do artigo 111, § 4º, da lei ordinária nº 
8.972, de 13/01/2022,
rESolVE:
i – Tornar SEM EfEiTo os termos da PorTaria N.º 028/2022-dGPc/Pa/
da, de 03/03/2022, publicada no d.o.E n° 34.884, de 08/03/2022;
ii - iNSTaUrar processo administrativo com o objetivo de apurar, no pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias úteis, responsabilidades, pelo fato acima 
narrado;
iii – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para que componham a 
comissão que irá apurar motivação e responsabilidades quanto ao inadim-
plemento contratual acima narrado:
• MARCOS ANTONIO DE QUEIROZ LEMOS - Delegado de Polícia Civil, ma-
trícula n° 5113253 - Presidente da comissão do Processo administrativo;
• ELZA LISBOA FRANCÊS - Assistente Administrativo, matrícula n° 5209242 
- Membro;
• KLELTON MAMED DE FARIAS – Delegado de Polícia Civil – matrícula nº 
5206359 – Membro;
iV - dETErMiNar à diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 795922
Portaria Nº 734/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 03 de Maio de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do PaE N° 2021/1163990, por meio do qual 
o servidor iPc alUiSio MoNTEiro corrEa, solicita acúmulo do cargo de 
investigador de Polícia civil com o cargo eletivo de Vereador, para o qual 
foi eleito no pleito de 2020, no município de abaetetuba;
coNSidEraNdo o teor da Manifestação Jurídica nº 901/2022 - coNJUr, 
que opina favoravelmente à concessão do pleito;
coNSidEraNdo estar comprovada a compatibilidade de horários entre o 
exercício da atividade policial e da atividade política de Vereador, para qual 
foi eleito, conforme disposto no artigo 163, da lei nº 5.810/94,
r E S o l V E: i - aUToriZar o servidor iPc alUiSio MoNTEiro corrEa, 
Matrícula nº 5410797, lotado na dElEGacia dE Vila doS caBaNoS a 
acumular o cargo de investigador de Polícia civil com o de Vereador do 
município de abaetetuba, pelo período de 01/05/2022 até 31/12/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 795934
Portaria Nº 735/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 03 de Maio de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do PaE N° 2021/125557, por meio do qual 
o servidor iPc NEldSoN EliaS dE SoUSa, solicita acúmulo do cargo de 
investigador de Polícia civil, com o cargo eletivo de Vereador, para o qual 
foi eleito no pleito de 2020, no município de Paragominas;


